
PORTARIA Nº 122/2024  

(DOC TCE-MT DE 24.7.2024) 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei e de acordo 
com o disposto no artigo 27, inciso XXXVII, da Resolução n° 16/2021 – 
Regimento Interno, 

Considerando a abertura de procedimento de chamamento 
público com a finalidade de selecionar instituições privadas, com ou sem fins 
lucrativos, para celebrar termo de compromisso a fim de representar o Tribunal 
de Contas do Estado de Mato Grosso - MT em chamadas públicas para 
elaboração de diagnósticos de eficiência energética e formatação de projetos 
para implantação do Programa de Eficiência Energética - PEE, regulado pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os servidores abaixo nominados para atuar 
compor a Comissão de Avaliação e Julgamento do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso: 

I. Antônio Carlos da Silva Ferreira – Engenheiro Eletricista 
(Presidente);  

II. Luiz Tercio Monteiro da Silva – Engenheiro Civil (Membro); e 

III. Débora Finazzi Luz Farah – Engenheira Civil (Membro).  

 

Art. 2° São atribuições da Comissão de Avaliação e Julgamento: 

I. Receber os documentos de pontuação e analisar sua 
compatibilidade com os termos do Edital de Chamamento Público; 

II. Solicitar ao proponente informações e documentos 
complementares à análise e deliberação, quando necessário; 

III.  Avaliar a documentação apresentada, considerando-se os 
critérios pré-estabelecidos no Edital de Chamamento Público, a fim de chegar à 
escolha que melhor atenda à administração pública, apontando-se ainda os 
suplentes de acordo com a ordem classificatória;  

IV. Emitir relatório conjunto para cada empresa interessada 
assinado pelos 3 (três) responsáveis técnicos; e 

V.  Receber os recursos apresentados, fazendo o juízo de sua 
admissibilidade e emitindo parecer técnico pelo seu provimento ou não, com 
vistas a apoiar a decisão da autoridade competente do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso – TCE/MT.  



 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas, em Cuiabá, 23 
de julho de 2024. 

 

Conselheiro SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA 

Presidente 


